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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL N".2.041, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018.

ALTERA LEI MUNICIPAL No 2005,

DE 28 DE AGOSTO DE 2018.

o pREFEITo MUNICIpAL DE MARECHAL FLoRrANo, ESTADo Do espÍntro sANTo,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Càmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1.o - O inciso XV Artigo 5o, da Lei Municipal N" 2005, de 28 de agosto de 2018 passa a

vigorar com a seguinte redação:

"W - manifestar-se após homologação, através de relatório de auditoria,

acerca da regularidade e legalidade de processos licitatórios, sua dispensa ou

inexigibilidade e sobre o cumprimento e/ou legalidøde de øtos, contratos e

outros instrumentos congêneres ; "

Ãrt.2o - O Artigo 8o, da Lei Municipal No 2005, de 28 de agosto de 2018 passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art.8o - Fica criado no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de

Marechal Floriano, o cargo de Secretário Municipal de Controle Interno, para

exercer a .função de Controlador Inlerno, de livre nomeação e exoneração, a

ser preenchido preferencialmente por servidor ocupante de cargo efetivo, o

qual responderá como titular da correspondente Secretaria Municipal de

Controle Interno, enquanto Unidade Central de Controle Interno."

Art. 3'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

al Floriano/Es, 28 de Dezembro de 2018

ARLOS LORENZONI

Prefeito Municipal
Projeto de Lei no. 1 l0l20l 8 - Autor: Poder Executivo João Carlos Lorenzoni

Rua David Canal, no 57, Centro, Marechal Floriano - ES - CEP 29255-000
Telefax: (O**)27 32BA 1367 - (O**)27 32BB 1111 - Email: gabinete@marechalfloriano.es.gov.br


